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6ento gue Trabalha, Cidade que Cresce,

DFCRETO N" 8.070, DE 1.5 pE ABRTL ÞE 2026.

Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias
no Município de Capanema.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o passamento do SenhorATAL|BA BACH, ex-prefeito interino

do Município de Capanema, no ano de 1985.

DEGRETA:

Art. 10 Luto Oficial nos dias 15, 16 e 17 de abril de 2026, no Município de

Capanema.

Art.20 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposiçöes em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da

Rodovia Ecológica . Estrada Parque Gaminho do Colono, ao dia 15 de abril de

2026.
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